
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Exonera, a pedido, Coordenador de prcstação de
da retaria unicioal da Faze da

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito
santo, no uso de suas atribuições regais e atendendo a soricitação contida nos autos do
processo administrativo n" 004539t2024,

RESOLVE exonerar, a pedido, JOÃO OTÁUO DO
NAsclMENTo, do cargo de coordenador de prestação de contas - cc-6, da secretaria
Municipal da Fazenda.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 05 de março de 2024.

Registre-se, publique-se e Cumpra_se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 05 de março de 2024.

ito Municipal

Registrado no Gabinete do prefeito Municipal

de Colatina, em 05 de março de 2e24.

Secretário Municipal de Governo
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